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Prestação Continuada - BPC (09/10/2023), respeitando-se os valores, ta-
belas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - O valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STF, e em observância ao art. 33, §7º, da Constituição do 
Estado do Pará, com redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1000301
PORTARIA PS N° 2.775 DE 18 DE OUTUBRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2023/738470.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela PORTARIA 
PS nº 112 de 18 de janeiro de 2022, a beneficiária PAOLLA MIKAELE 
CAVALCANTE MELO, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
Processo 2020/934959 e anexos, ficando os percentuais assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados:
I.1 – 50% em favor de IZAIRA DA ROSA MELO, na condição de cônjuge, no 
valor de R$ 2.679,83 (dois mil seiscentos e setenta e nove reais e oitenta 
e três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e § 1º, 25,inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput,  36 e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
I.2 – 50% em favor de PAOLLA MIKAELE CAVALCANTE MELO, na condição 
de filha menor de 21 anos, no valor de R$ 2.679,83 (dois mil seiscen-
tos e setenta e nove reais e oitenta e três centavos), com fundamento 
no que dispõe, os artigos 6º, inciso II, 14, inciso III, 25, inciso II, 25-A, 
caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º , 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de R$ 5.359,67 (cinco mil, trezentos e cinquenta e nove 
reais e sessenta e sete centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Antônio Paulo de Oliveira Melo, pertencente ao quadro de servidores inati-
vos da Polícia Civil do Estado do Pará, onde ocupou o cargo de Papilosco-
pista, mat. nº 701165/1, falecido em 09/06/2020.
II – A inclusão do beneficiário no rateio da pensão se efetivará a partir 
de 01/11/2023, com efeitos financeiros retroagindo à data requerimento 
administrativo (27/06/2023), respeitando-se os valores, tabelas e percen-
tuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 128/2020.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta não será 
revertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação do art. 
30, caput e § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002 pela Lei Complementar 
nº 128/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1000309
PORTARIA AP Nº 2727 DE 11 DE OUTUBRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - Processo nº 2021/820115 E SISPREV Nº 2023.03.2571p.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, BENIGNO BARROS DA 
SILVA, mat. nº 123340/1, na função de Agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 2.112,00 (dois mil 
cento e doze reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a (12.775 dias de 12.775 dias) que corresponde a 100% de R$ 1.320,00
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

1.320,00
792,00

Total de Proventos 2.112,00

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1000311

PORTARIA AP Nº 2.634 DE 29 DE SETEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2020/1002581 
E SISPREV Nº 2023.04.2513P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, 
ELIANY SIQUEIRA ARRAIS, mat. nº 3159019/1, na função de Assistente 
Administrativo, pertencente ao quadro de pessoal do Instituto de Assistên-
cia dos Servidores do Estado do Pará - IASEP, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$3.168,00 (três mil, cento e sessenta e oito reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício do Cargo em Comissão de Representante Municipal do IASEP no Município de 

Alenquer – DAS-1 – 50%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.320,00
660,00

1.188,00
3.168,00

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1000322
PORTARIA AP Nº 2535 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/280636 
E SISPREV Nº 2023.04.2435P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; 12% de Vencimento Decisão Judicial SISPEMB, referente 
ao acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores 
Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança 
do Processo nº 00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de 
Fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, GENI 
DUTRA BARBOSA, mat. nº 189642/1, na função de Agente de PORTARIA, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 3.496,94 
(três mil, quatrocentos e noventa e seis reais, e noventa e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.951,42
234,17

1.311,35
3.496,94

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 11/03/2021, data 
em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 
01/11/2023, data da implantação do benefício na folha de pagamento de 
inativos, considerando que o servidor vinha recebendo normalmente pela 
folha de ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração 
- SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1000326
PORTARIA AP Nº 2597 DE 02 DE OUTUBRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2023/98246 E 
SISPREV Nº 2023.04.2475P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; Art. 1º, inciso III, e art. 2º, caput, da redação originária 
da Lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, 
combinado com o art. 8º, § 8º da Lei Complementar Federal nº 173/2020, 
incluído pela Lei Complementar Federal nº 191/2022, ANA LUCIA LOPES 
DE CASTRO DA SILVA mat. nº 726184/1, na função de Agente de saúde, 


